
 

 

 

 

 
 
 

 

Para conhecimento geral, a seguir se informa: 
 

P.67 – 2025/2026 – Castigar o  j o g a d o r  L I A M  H U B E N E R ,  l i c e n ç a  3 1 6 5 9 9  d a  A c a d e m i a  M u s i c a l  1 º  d e  J u n h o  
1 8 9 3 ,  c o m  a  p e n a  d e  M U L T A  D E  1 5 0 €  ( C E N T O  E  C I N Q U E N T A  E U R O S )  R E D U Z I D O S  P A R A  7 5 €  
( S E T E N T A  E  C I N C O  E U R O S ) ,  a o  a b r i g o  n . º  3  d o  a r t . º  4 9 º  e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do 
Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1404 que em 08.nov.25 o Barreirense e o Academia disputaram para o 
Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 

P.68 – 2025/2026 – Castigar o  j o g a d o r  N U N O  S I L V A  S A N T O S ,  l i c e n ç a  1 9 2 5 7 0  d o  C l u b  5 B a s k e t  A s s o c i a ç ã o ,  
c o m  a  p e n a  d e  M U L T A  D E  1 7 5 €  ( C E N T O  E  S E T E N T A  E  C I N C O  E U R O S )  R E D U Z I D O S  P A R A  8 7 , 5 0 €  
( O I T E N T A  E  S E T E  E U R O S  E  C I N Q U E N T A  C Ê N T I M O S ) ,  a o  a b r i g o  d o  a r t . º  4 9 º  e tendo em atenção as 
atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 349 que em 08.nov.25 o Clube Galitos e o 5Basket 
disputaram para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Masculina. 
 

P.69 – 2025/2026 – Castigar o  j u i z  J E A T S A R E T  J A V I E R  G O N Z A L E S  T R A V I E S O ,  l i c e n ç a  1 7 6 0 4 ,  d o  C A D  d e  
A v e i r o ,  com a pena de 15 (QUINZE) DIAS DE SUSPENSÃO REDUZIDOS PARA REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 93º e tendo em 
atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por não ter enviado em tempo regulamentar o relatório do jogo 349 
que em 08.nov.25 o Clube Galitos e o 5Basket disputaram para o Campeonato Nacional de 1ª Divisão Masculina. 
 

P.70 – 2025/2026 – Castigar o  j o g a d o r  D A V I D  A L B E R T O  R O S Á R I O  P I N A ,  l i c e n ç a  2 6 0 2 9 3  d o  C a r n i d e  C l u b e ,  
c o m  a  p e n a  d e  2  ( D O I S )  J O G O S  D E  S U S P E N S Ã O  R E D U Z I D O S  P A R A  1 ( U M ) J O G O ,  a o  a b r i g o  d o  a r t . º  
4 0 º  e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1409 que em 12.nov.25 
o Carnide e o Barreirense disputaram para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Masculina. 
 
P.71 – 2025/2026 – Castigar o  j o g a d o r  J A Q U E L I N O  M E N D E S  M E N D O N Ç A ,  l i c e n ç a  2 6 7 0 1 5  d o  S p o r t  C l u b e  
B e i r a  M a r ,  c o m  a  p e n a  d e  1 ( U M )  J O G O  D E  S U S P E N S Ã O  R E D U Z I D O  A  R E P R E E N S Ã O ,  a o  a b r i g o  d o  
a r t . º  4 0 º  e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 351 que em 
15.nov.25 o Beira Mar e o Gafanha disputaram para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Masculina. 
 
P.72 – 2025/2026 – Castigar o  j o g a d o r  J O Ã O  V I T O R  S I L V A  A L M E I D A ,  l i c e n ç a  2 7 4 9 4 2  d o  G r u p o  D e s p o r t i v o  
d a  G a f a n h a ,  c o m  a  p e n a  d e  1 ( U M )  J O G O  D E  S U S P E N S Ã O  R E D U Z I D O  A  R E P R E E N S Ã O ,  a o  a b r i g o  
n . º 4  d o  a r t . º  4 0 º  e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 351 
que em 15.nov.25 o Beira Mar e o Gafanha disputaram para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Masculina. 
 
P.73 – 2025/2026 – Castigar o  t r e i n a d o r  J O S É  M A N U E L  P I N T O  R O D R I G U E S  S A N T O S ,  l i c e n ç a  1 0 4 8 3  d o  
C l u b e  D e s p o r t i v o  G u m i r ã e s  B a s k e t  -  V i s e u ,  c o m  a  p e n a  d e  M U L T A  D E  1 5 0 €  ( C E N T O  E  C I N Q U E N T A  
E U R O S )  R E D U Z I D O S  P A R A  7 5 €  ( S E T E N T A  E  C I N C O  E U R O S ) ,  a o  a b r i g o  d o  a r t . º  4 9 º  e tendo em atenção 
as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1209 que em 15.nov.25 o Gumirães e o 
Campinho disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
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P.74 – 2025/2026 – Castigar a  j o g a d o r a  M A R I A  J O S É  S I L V A  A L V E S ,  l i c e n ç a  8 8 8 3 3  d o  S p o r t i n g  C l u b e  
F i g u e i r e n s e ,  c o m  a  p e n a  d e  M U L T A  D E  1 2 5 €  ( C E N T O  E  V I N T E  E  C I N C O  E U R O S )  R E D U Z I D O S  P A R A  
6 2 , 5 0 €  ( S E S S E N T A  E  D O I S  E U R O S  E  C I N Q U E N T A  C Ê N T I M O S ) ,  a o  a b r i g o  d o  a r t . º  4 9 º  e tendo em atenção 
as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 2100 que em 16.nov.25 o Pombal e o Sp. 
Figueirense disputaram para a Liga Masters Feminina. 
 
P.75 – 2025/2026 – Castigar o  j o g a d o r  R O D R I G O  M A R I A  P I N H E I R O  V I E I R A  L O U R E I R O  S O A R E S ,  l i c e n ç a  
2 9 6 5 8 5  d a  A s s o c i a ç ã o  D e s p o r t i v a  G a l o m a r ,  c o m  a  p e n a  d e  M U L T A  D E  2 0 0 €  ( D U Z E N T O S  E U R O S ) ,  
a o  a b r i g o  d o  a r t . º  4 9 º  e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no 
jogo 243 que em 15.nov.25 o CAB Madeira e o Galomar disputaram para o Campeonato da Proliga. 
 
P.76 – 2025/2026 – Castigar o  C L U B E  B A S K E T  D E  Q U E L U Z ,  c o m  a  p e n a  d e  M U L T A  D E  1 5 0 €  ( C E N T O  E  
C I N Q U E N T A  E U R O S )  R E D U Z I D A  P A R A  7 5 €  ( S E T E N T A  E  C I N C O  E U R O S ) ,  a o  a b r i g o  d o  a r t . º  6 6 º  e 
tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por não terem apresentado segurança ao jogo 244 que em 
15.nov.25 disputaram com o GC Olhanense para o Campeonato da Proliga. 
 
P.77 – 2025/2026 – Castigar o  j o g a d o r  P E D R O  H E N R I Q U E  R I B E I R O  O L I V E I R A ,  l i c e n ç a  2 1 8 7 7 8  d o  G u i f õ e s  
S p o r t  C l u b e ,  c o m  a  p e n a  d e  M U L T A  D E  1 5 0 €  ( C E N T O  E  C I N Q U E N T A  E U R O S )  R E D U Z I D O S  P A R A  
7 5 €  ( S E T E N T A  E  C I N C O  E U R O S ) ,  a o  a b r i g o  d o  a r t . º  4 9 º  e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do 
Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1115 que em 16.nov.25 o José Régio e o Guifões disputaram para o 
Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 
P.78 – 2025/2026 – Castigar o  j o g a d o r  D I N I S  S O U S A  M A G A L H Ã E S  N E T O ,  l i c e n ç a  2 1 9 9 0 8  d o  N ú c l e o  C u l t u r a l  
R e c r e a t i v o  d e  V a l o n g o ,  c o m  a  p e n a  d e  M U L T A  D E  1 5 0 €  ( C E N T O  E  C I N Q U E N T A  E U R O S )  R E D U Z I D O S  
P A R A  7 5 €  ( S E T E N T A  E  C I N C O  E U R O S ) ,  a o  a b r i g o  d o  a r t . º  4 9 º  e tendo em atenção as atenuantes e agravantes 
do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1061 que em 16.nov.25 o FC Porto e o Valongo disputaram para o 
Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 
P.79 – 2025/2026 – Castigar o  j o g a d o r  A L E X A N D R E  G O U V E I A  N A I A ,  l i c e n ç a  2 1 6 8 2 7  d a  A s s o c i a ç ã o  
A c a d é m i c a  d e  C o i m b r a ,  c o m  a  p e n a  d e  M U L T A  D E  2 0 0 €  ( D U Z E N T O S  E U R O S )  R E D U Z I D O S  P A R A  
1 0 0 €  ( C E M  E U R O S ) ,  a o  a b r i g o  d o  a r t . º  4 9 º  e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, 
por infração cometida no jogo 2153 que em 16.nov.25 o Sampaense e a AA Coimbra disputaram para a Taça de Portugal Masculina. 
 
P.80 – 2025/2026 – Castigar o  A L E N Q U E R  B A S K E T  C L U B E  c o m  a  p e n a  d e  M U L T A  D E  2 5 0 €  ( D U Z E N T O S  E  
C I N Q U E N T A  E U R O S )  R E D U Z I D O S  P A R A  1 2 5 €  ( C E N T O  E  V I N T E  E  C I N C O  E U R O S ) ,  a o  a b r i g o  d o  n . º  
3  d o  a r t . º  6 9 º  e  t e n d o  e m  a t e n ç ã o  as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por não terem arranjado 
pavilhão alternativo para a conclusão do jogo 1410 que em 16.nov.25 disputaram com o CN Natação para o Campeonato Nacional da 2ª 
Divisão Masculina. 
 
 
LISBOA, 21 DE NOVEMBRO DE 2025. 
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